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Na segunda alteração deste ano à 

Lei dos Serviços Públicos 

Essenciais, a injunção passa a 

integrar o conceito de acção judicial 

para efeitos de suspensão da 

prescrição.  
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Nova alteração à Lei dos Serviços Públicos Essenciais 

1. A primeira alteração pela Lei n.º 12/2008 de 26 de Fevereiro 

A Lei n.º 23/96, de 26 de Julho (“Lei dos Serviços Públicos Essenciais”) 

criou alguns mecanismos destinados a proteger o utente de um conjunto 

mínimo de serviços considerados indispensáveis para a qualidade de vida 

nas sociedades actuais face a um mercado liberalizado dos serviços.  

A primeira alteração resultou da Lei n.º 12/2008, de 26 de Fevereiro, 

classificou os serviços de comunicações electrónicas como serviços 

públicos essenciais e alterou, entre outros, os artigos 10.º, n.º 4 e 15.º da 

Lei dos Serviços Públicos Essenciais.  

2. Segunda alteração pela Lei n.º 24/2008 de 2 de Junho 

A Lei n.º 24/2008, de 2 de Junho, vem modificar novamente estes dois 

artigos, incluindo referência expressa à injunção como forma de um 

prestador de serviços exigir o pagamento dos serviços prestados. 

A injunção é uma providência que permite ao credor de uma dívida com 

fundamento na prestação de um serviço essencial obter o seu pagamento 

de forma mais rápida e simplificada, sem necessidade de intentar uma 

acção em tribunal. Depois de apresentado o requerimento de injunção pelo 

prestador de serviço, o devedor é notificado para pagar ou para se opor ao 

procedimento. 

Se o devedor se opuser, o processo é enviado para o tribunal; não 

havendo oposição, forma-se um título executivo com a assinatura do 

secretário judicial, que permite a cobrança judicial da dívida através de 

uma acção executiva. 

Segundo as normas em vigor, os prestadores de serviços públicos 

essenciais têm seis meses para exigir o respectivo pagamento e, findo este 

prazo, o seu direito caduca. Com a nova alteração, o prazo para a 

propositura da injunção pelo prestador de serviços é também de seis 

meses, contados após a prestação do serviço ou do pagamento inicial 

consoante os casos. 

As alterações da Lei n.º 24/2008 visam, assim, clarificar a anterior 

redacção dos artigos 10.º, n.º 4 e 15.º, esclarecendo que a injunção se 

encontra incluída no conceito de “acção judicial” previsto naqueles dois 

preceitos. Por este motivo, a sua apresentação está também sujeita ao 

prazo de caducidade e à regra de suspensão previstos nas referidas 

normas. 

De acordo com disposto no artigo 2.º da Lei n.º 24/2008, as alterações 

anteriores produzem efeitos com a entrada em vigor da Lei n.º 12/2008, o 

que significa que o presente diploma produz efeitos retroactivos a 26 de 

Maio de 2008.  
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